
        DELIBERAÇÃO Nº 136/2018 – CEAS/PR

O Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS/PR reunido ordinariamente nos dias 03 e
04 de Dezembro de 2018, no uso das suas atribuições regimentais e,

DELIBERA

Art.  1° Pela  aprovação  das  análises  das  Prestações  de  Contas  do  Fundo  Estadual  de
Assistência Social  – FEAS/PR – Piso Paranaense de Assistência Social  – PPAS V – Acolhimento
Adultos e Famílias do 1º e 2º semestres de 2017, conforme planilha anexa a presente deliberação. 

Art. 2° Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE

Curitiba, 04 de dezembro de 2018.

Dorival da Costa 
Presidente do CEAS/PR
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DELIBERAÇÃO Nº 136/2018 – CEAS/PR

ANEXO

1º semestre/2017

PROTOCOLO FMAS ER SITUAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS 

13.847.803-3 CURITIBA CURITIBA Finalizada com ressalvas

13.798.978-6 FOZ DO IGUAÇU FOZ DO IGUAÇU Finalizada com ressalvas

13.847.816-5 LONDRINA LONDRINA Finalizada com ressalvas

13.827.995-2 PONTA GROSSA PONTA GROSSA Finalizada com ressalvas

2º semestre/2017

PROTOCOLO FMAS ER SITUAÇÃO DE
PRESTAÇÃO DE

CONTAS 

COMENTÁRIO

13.847.803-3 CURITIBA CURITIBA Finalizada com
ressalvas

Município deverá
apresentar plano de

regularização contendo
ações para regularização

de estrutura física e
composição de RH. O
plano deve contemplar

ainda, as ações
prioritárias de

qualificação do
atendimento ao migrante

estrangeiro.
13.798.978-6 FOZ DO IGUAÇU FOZ DO IGUAÇU Finalizada com

ressalvas
O município deverá
apresentar plano de

regularização contendo
ações para regularização

de estrutura física e
composição de RH. O
plano deve contemplar

ainda, as ações
prioritárias de

qualificação do
atendimento ao migrante

estrangeiro.
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13.847.816-5 LONDRINA LONDRINA Finalizada Regular Recomenda-se que o
município apresente um

plano de ações
prioritárias de

qualificação do
atendimento ao migrante

estrangeiro
13.827.995-2 PONTA GROSSA PONTA GROSSA Finalizada com

ressalvas
O município deverá
apresentar plano de

regularização contendo
ações para regularização

de estrutura física,
metodologia de trabalho
e composição de RH. O
plano deve contemplar

ainda, as ações
prioritárias de

qualificação do
atendimento ao migrante

estrangeiro.
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